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INDICAÇÃO N° 084/2025 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Considerando que a obra de reforma do posto de saúde do Distrito Estiva encontra-
se paralisada, comprometendo o atendimento básico de saúde aos moradores da 
região; 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a imediata retomada e 
conclusão da reforma do posto de saúde do Distrito Estiva, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 
A paralisação da obra tem gerado transtornos e limitações no atendimento à saúde 
da população local, forçando deslocamentos a outras unidades e sobrecarregando o 
sistema. A conclusão da reforma garantirá melhores condições de trabalho para os 
profissionais da saúde e um serviço mais digno e eficiente A. comunidade do 
Distrito Estiva, que depende diretamente dessa unidade. 

São Domingos-GO, 18 de agosto de 2025. 

PEDRO GONÇALVES MARTINS  JUNIOR  
Vereador —  PL  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

